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Ministério da Justiça e Segurança Pública

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
P L A N E J A M E N TO

COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

RETIFICAÇÃO

No Despacho Decisório nº 28/2017, publicado no DOU nº
245, de 22 de dezembro de 2017, Seção 1, página 116 referente ao
Processo Administrativo nº 08012.005882/2008-38. Representados:
Ciemarsal Comércio e Indústria e Exportação de Sal Ltda. - ME;
Henrique Lage Salineira do Nordeste S.A.; Indústria Salineira Salmar
Agropecuária Ltda. - ME; Salina Soledade LTDA; Serv Sal do Nor-
deste Comércio Representações e Transportes Ltda. (Grupo Serv Sal);
Socel Sociedade Oeste Ltda. (Grupo Socel); Umari Salineira Ltda.
(anteriormente denominada Souto, Irmão e Cia Ltda.); e outros. Onde
se lê "Representante: Senador Eduardo Suplicy" leia-se "Represen-
tante: SDE ex officio".

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Prorroga o prazo para conclusão dos tra-
balhos do Grupo de Trabalho Interinstitu-
cional (GTI) instituído pela Portaria Con-
junta nº 1, de 30 de junho de 2017, ao teor
do que dispôs o artigo 7º da referida por-
taria conjunta. (Processo
0 2 0 7 0 . 0 0 5 6 6 6 / 2 0 1 7 - 11 )

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, e pela Portaria nº. 2.154/Casa Civil, de 07 de no-
vembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
novembro de 2016; e o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010/2017, com-
binado com o disposto no Decreto nº 7.689/MPOG/2012, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos do
Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI) instituído pela Portaria
Conjunta nº 1, de 30 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial
da União nº 125, folhas 51, de 03 de julho de 2017, por 180 dias,
conforme dispôs o artigo 7º da referida portaria conjunta.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura.

RICARDO SOAVINSKI
Presidente do ICMBio

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS
Presidente da FUNAI

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2018

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Título: MX VS ATV ALL OUT (Áustria - 2018)
Produtor(es): THQ NORDIC GMBH
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Computador/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001647/2017-38
Requerente: THOMAS REISINGER

Título: EDU NO PLANETA DAS GALINHAS (Brasil - 2016)
Produtor(es): EDUCAR 3.0 GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. -
EPP
Distribuidor(es): PLAYMOVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Educacional
Plataforma: PlayTable
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001653/2017-95
Requerente: EDUCAR 3.0 GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. - EPP
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DESPACHO Nº 317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Processos MJ nºs : 08017.001236/2017-42
Filme: "THE ROCKY HORROR PICTURE SHOW"

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I,
da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho
de 1990, com base na Portaria SNJ nº 8, de 06 de julho de 2006,
publicada no DOU de 7 de julho de 2006, aprovando o Manual da
Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 254, de
15 de agosto de 2005, foi atribuída a classificação indicativa de
"Não recomendado para menores de dezoito anos" a obra "The
Rocky Horror Picture Show", publicada no Diário Oficial da
União de 17/08/2005, seção 1, pg.48.

CONSIDERANDO que, no dia 10 de setembro de 2017,
um cidadão enviou um pedido de revisão de classificação da obra
supracitada, por meio de correio eletrônico.

CONSIDERANDO que, no dia 09 de outubro de 2017, a
Coordenação de Classificação Indicativa emitiu um parecer técnico
sugerindo a classificação de "Não recomendado para menores de
catorze anos", por conter violência, drogas lícitas e conteúdo
sexual.

CONSIDERANDO que, por meio do Despacho do Diretor
de 23 de outubro de 2017, o Diretor do Departamento de Políticas
de Justiça à época concordou parcialmente com Parecer
898/2017/CINE/COCIND/DPJUS/SNJ, sugerindo a Classificação
de "não recomendado para menores de dezesseis anos", por conter
violência, drogas lícitas e conteúdo sexual, publicado no Diário
Oficial da União de 24/10/2017, Seção 1, pg.110.

CONSIDERANDO que, sob a alegação do ocupante an-
terior do cargo não ter apresentado motivação para discordar do
parecer elaborado pela área técnica, o mesmo cidadão, por meio
de correio eletrônico enviado em 17 de novembro de 2017,
solicitou uma nova revisão de classificação, de modo a acatar o
parecer técnico da Coordenação de Classificação Indicativa.

CONSIDERANDO que o Diretor em exercício concorda
com o Parecer 898/2017/CINE/COCIND/DPJUS/SNJ, que sugere a
Classificação de "não recomendado para menores de catorze anos",
por conter violência, drogas lícitas e conteúdo sexual, resolve:

Revisar a classificação da mesma obra para "não re-
comendada para menores de catorze anos", por conter violência,
drogas lícitas e conteúdo sexual.
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DESPACHO Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2018

Processo MJ nº: 08017.003621/2014-81
Novela: SORTILÉGIO
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I,
da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho
de 1990, com base na Portaria SNJ nº 8, de 06 de julho de 2006,
publicada no DOU de 7 de julho de 2006, aprovando o Manual da
Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014;

CONSIDERANDO que a obra "SORTILÉGIO" teve sua
classificação de "não recomendado para menores de dez anos"
deferida, conforme publicação do DOU em 08 de janeiro de
2015.

CONSIDERANDO que a portaria 368/14 estabelece que
(Art. 48) "verificada, por denúncia ou monitoramento, irregu-
laridade no cumprimento das normas de classificação indicativa, o
Dejus deverá instaurar ou desarquivar procedimento administrativo
para apurá-la, garantido o contraditório e a ampla defesa".

CONSIDERANDO que a obra está sendo reexibida e que,
durante a análise da novela, foram constatadas tendências como
ato violento, descrição de violência, lesão corporal, morte in-
tencional, consumo de drogas lícitas, menção a drogas ilícitas e
descrição do tráfico de drogas ilícitas.

CONSIDERANDO que a Classificação Indicativa fun-
damenta-se no previsto na portaria n°368/14, em especial o artigo
12, que especifica que a classificação indicativa tem como critérios
temáticos o grau de incidência na obra de conteúdos de sexo e
nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta em seu
parágrafo único que o grau de incidência dos critérios temáticos
determina as faixas etárias a que não se recomendam as obras, nos
termos do Guia Prático da Classificação Indicativa, além de en-
tender-se que a atribuição da classificação indicativa é o resultado
da ponderação das fases descritiva e contextual (artigo 13, inciso
III), RESOLVE:

Revisar a classificação da obra "SORTILÉGIO", atribuin-
do-lhe a indicação de "não recomendada para menores de doze
anos", por conter violência e drogas. , ficando o interessado na
obrigação à nova classificação no prazo de 5 (cinco) dias após a
publicação deste despacho e sempre quando houver a exibição da
obra.

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA
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